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Senhores Deputados.— A vossa comis
são de administração pública, tendo exa
minado atentamente o projecto de lei 
n.° 28-D, que aumenta a dotação da Jun
ta Geral do distrito de Ponta Delgada 
para designados melhoramentos urgentes, 
ó de parecer que deveis aprová-lo.

A descentralização administrativa de 
que gozam os distritos insulares data de
2 de Março de 1895 e hoje, volvidos quá- 
si 25 anos, tornou-se de todo insuficiente 
sob o ponto de vista das receitas, que se 
mantêm as mesmas, tendo aumentado 
considerável e sucessivamente os encar
gos, sobretudo pelo que respeita a Ponta

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 1919.
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Delgada, desde que ali se instalaram os 
serviços navais e aéreos americanos e por
tugueses, e se abriu à navegação o canal 
de Panamá. j!í preciso acompanhar o mo
vimento progressivo geral. Trata-se de 
terras com bastante comércio e indústria; 
mas, pela sua organização, as corpora
ções administrativas lutam com inúmeras 
dificuldades.

Julgamos, pois, que deveis habilitar a 
Junta Geral de Ponta Delgada a poder 
satisfazer os seus crescentes encargos, 
tanto mais indo-se buscar essa melhoria 
ao imposto de produção e consumo duma 
indústria local.

Custódio de Paiva. 
Ribeiro de Carvalho. 
Augusto Rebelo Arruda. 
Alves dos Santos.
Vasco de Vasconcelos. 
Pedro Pitd, relator.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças, atendendo às razões ver
dadeiramente excepcionais invocadas no 
projecto de lei n.° 28-D, pelo que res
peita à situação financeira mais que pre
cária da Junta Geral de Ponta Delgada, 
entende que, embora o aumento de des
pesa nesse projecto pedido seja avultado, 
não deveis opor-vos à sua aprovação. O 
princípio da autonomia das Juntas Ge
rais, utilizado pelo distrito de Ponta

Delgada, concentrou na sua Junta Ge
ral uma complicada organização de ser
viços dispendiosos, todos representando 
encargos pesadíssimos. A excelente situa
ção geográfica de Ponta Delgada, que á 
guerra pôs em destaque por uma série de 
circunstâncias, exige a sua valorização 
por uma obra inteira de desenvolvimento 
e progresso tanto do distrito em geral 
como em especial da cidade e seu pôrto. 
Mas essa obra não poderá realizar-se se
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não se habilitar a Junta Geral para a le-/; '̂,‘venientes dos recursos tributários locais, 
var a cabo. j±j ao que o |)rQ$Wít<J píOjjeÔtd’ í" ã, Voàáa! dójiiiêsâçf de finanças entende que 
de lei visa. ,il,i ‘ r' JI ' ; / ; nao 'dH^ois Opor-Vos à aprovação do pre-

Ressalvadas, portanto, todas as caute- sente projecto de lei, de cuja promulga- 
las que a rigorosa fiscalização das despe^--ção-.depende o progresso e o desenvolvi- 
sas públicas sempre reclama, e porque as mento,dum dos nossos mais importantes 
receitas do l̂ staçLo desviadas para ^dojpíjxips inplares,* e_espm^lmente dum
a Junta ^e l^^ ta^^ lgad li ;tíáa,pJ;o- <*̂ 4.9̂  ̂ 5ksos,í[).o^ros,âèJjjrátwtQ^^vimento.

Sala das Sessões, 23 de Agosto de 1919.

} António Fonseca (com restrições).
^ " ' 1 1  *' / '  \ ] AtbártQ 'pifd&ú Marques da Costa.

J l m /  *Sfuhès "Loureiro (com restrições).
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Nuno Simões (com restrições).
António Maria da Silva.
Álvaro de Gastro.
Augusto Êebêlo Arruda, relator.

Projecto de lei n.° 28-D
Senhorés Deputadoé.— O decreto de 2 

,de Março de 1895 instituiu o regime au- 
tònóíhico das juntas gerais, tondo-se uti* 
lizado até hoje desta íegalia os distritos 
insulares de Angra dQ Heroísmo s Ponta 
Delgada e Funchal. A razão dêste facto 
ó essencialmente a pouca atenção que os 
governos da metrópole prestam às neces
sidades e serviços públicos das ilhas, im
pondo assim uma descentralização admi
nistrativa que permita obviar aos assun- 
tos mais instantes. Nos seus artigos 28.°, 
29.°, 30.° e 31.° fixou as receitas ordiná
rias e extraordinárias a cobrar pelas 
mesmas juntas e no artigo 3Ô»° os seus 
encargos. As origens de receita são de 
vária ordem: rendimentos de bens pró
prios, juros de papéis de crédito, divi
dendos de acções bancárias, multas, emo
lumentos etc*; mas só tem verdadeira 
importância a consignada no n.° 7 do 
§ li° do referido ■ artigo 28.% que é o pro
duto líquido das despesas de cobrança 
das contribuições directas arrecadadas no 
distrito, industrial, de íenda de casas, 
sumptuáíia e os adicionais que sôbre cada 
uma delas incidam oú venham a incidir 
ou as que as substituírem. E pelo artigo 
29í° são ainda fixadas as condições em 
que podem ser lançados os impostos dis^

tritais até uín máximo de 15 por Cénto 
sôbre as citadas contribuições do n.° 7.

O rendimento líquido de todas estas 
receitas ordinárias* e mais aS extraordi
nárias do que reza o aítigo 81»°, não tem 
excedido 200.000$, quantia que chega a 
ser miserável para suprir às despesas 
que pelo artigo 32.° e seus parágrafos 
constituem os encargos da junta.

Yários diplomas, o decreto de 12 de 
Junho de 1901, que concedeu a autono
mia ao Funchal, o decreto de 7 de Agos
to de 1913 no seu artigo 87.°, a lei 621 
de 23 de Junho de 1916, têm modificado 
ligeiramente a organização primitiva su
pra referida em questão de detalhe, mas 
sem melhorar a questão primacial: o 
rendimento, que constitui a dotação das 
juntas. Dos distritos em que, segundo a 
letra do decreto de 2 de Março de 1895, 
dois terços dos eleitores requereram a 
descentralização administrativa nas con
dições . do mesmo decreto, o mais antigo 
ó o de Ponta Delgada, precisamente o 
que ihais esquecido tem sido pelos go
vernos centrais, sendo também o que, pela 
sua riqueza e necessidade urgente de me
lhoramentos materiais, mais sente êste 
abandono. E é assim que à acção dos Beus 
representantes • parlamentares naquela
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§0 'íl^rimeiro^âSfeõ paífc(Ó
dBtâKõletjíínorítÓ''‘Úd•1 regiiúé " álitonôrnifeo 
éth( tétfraá‘‘•portu^íieákè. 5 Suéessivainoiitè 
ttêtíi áuítíeútàdò^&s iieceááidades■ dás ilKitè 
d'ó S .' Migfuêl d Sântá'’Maríá, ábtíd qué‘dà 
ritôtr’óp0l8'' qtfálqúéfíôútâtivá' dé' âtíxíliò 
'iáatòfitílfstí'-mafiiféíítè‘ *’} 5 *• '*’ :
Mít>'dé&éntèlvMefrtó agWcblk'é Índiíà‘fiiâO. 
tem sido nos últimos tempos enorme.” ’A 
ihsfâlâçácÍ'rd'à 'bâsé 'tiàvál k’inêrícana i&ou- 
xe também um movimento elervádissftnò 
na cidade de Ponta Delgada e em toda a 
Ilha de S. Miguel. O comércio marítimo 
que destas duas causas derivou traduz-se 
por uma freqúência da navegação no pôr
to artificial de que os seguintes números 
dão bem a idea:

Embarcações entradas em 1914 . . 368
Embarcações entradàs em 1915 . . 359
Embarcações entradas em 1916 . . 410
Embarcações entradas em 1917 . . 604
Embarcações entradas em 1918 . . 864

Pois apesar de tudo as condições mate
riais de Ponta Delgada continuam a ser 
as mesmas de há trinta anos. Uma au
têntica vergonha para nacionais e estran
geiros.

O pôrto artificial está em meio e o Or
çamento Geral do Estado consigna-lhe 
40.000$, verba que não chega para pagar 
ao pessoal e conservação do material vo
lante.- De modo que os serviços presta
dos pelo molhe de abrigo e suas depen
dências não são nada do que dêle se 
exige. A cidade com cêrca de 20:000 ha
bitantes não tem uma rêde de esgotos 
digna dêste nome, a sua iluminação é de
testável. O sistema de estradas é in§ufi-N 
cientíssimo. Nâo há dinheiro para termi
nar o manicómio começado há anos. Não 
há junto ao pôrto o indispensável lazareto 
e o pôsto de desinfecção está incompleto. 
Todo o pessoal a cargo da Junta está 
péssimamente pago.

As despesas obrigatórias a cargo das 
juntas insulares sâo colossas: estabele
cimentos, institutos e serviços distritais, 
vencimentos a funcionários efectivos e 
aposentados, viação, socorros a náufra
gos, hospitalização de alienados, serviços 
pecuários e agrícolas; construção, repa
ração, polícia e faróis dos portos de ca
botagem ; instrução primária, edifícios, 
mobiliários e reparação das repartições

’di'âtrftàisV éipbstòs! ?e 'desvalidds; rimpos- 
fòV:ípfenáâb ê  ehdár^ds ”dá^' pt’oÿrièdadè's 
áo èefviço;:à a r Jutífe f  kráóiHizáçãq ' ’dé èih- 
‘̂ rëétimorè ë büüW ’tontratbs', éxpediórrte, 
etb.^àlêM' dos '5' ÿbf' ceittô quê sâópágHk 
àô"tEstadïï' coiho*! cbitijjéüsàpâa1 J)elá cti- 
b/ançá1 ' dás ‘fecèitásJÍ A Verba ‘sUjVràciíá-
d,a de 200:000$,! inédia :da& ^epeitáS liqui
das1 Mluais nãó 'pb‘àé' ’a'bsùfliiïamQnte * 'che- 
^ar pàf'à'üni tal eóiijúiitó de eiicàrgb^’é- 
riãô ’ à' ctístU de iinííi deploráveliástíficíêií- 
cia na forma como se exercem os serviços 
pÚbljCOá. r,fí>* ’>!» ; í- 'v <

Dadas as condições de progresso e de
senvolvimento da vida micaelense em to
das as suas modalidades, urge acudir à 
sua Junta Geral com um aumento de re
ceita que lhe permita nivelar os seus ser
viços por forma compatível com a civili
zação moderna que invade o distrito neste 
momento. Tudo se reduz a procurar uma 
origem de repeita que não afecte sensivel
mente o Orçamento Geral do Estado, e 
para isso fomos buscá-la aos rendimentos 
do próprio distrito. O conjunto de todas 
as contribuições e impostos de Ponta Del
gada tem vindo em aumento nos últimos 
anos, designadamente o imposto de pro
dução e consumo, que é cobrado pela 
guarda fiscal.,

Assim, a soma dêsteimposto passou de 
190.000$, no ano económico de 1913-1914, 
a 233.800$ em 1917-1918, compreenden
do as verbas relativas ao açúcar, alcool, 
cerveja e tabacos, indústrias locais im
portantes. De todas a mais avultada é a 
dos tabacos, que rendeu 119.000$ no pri
meiro daqueles anos, subindo sucessiva
mente a 127.000$ no último. E sendo as
sim em face de uma progressão crescente 
de 1 0 .000$ por ano ó ao imposto de pro-" 
dução e consumo do próprio distrito que 
nós vamos buscar os 100 .000$ anuais que 
propomos sejam concedidos à Junta Ge
ral de Ponta Delgada, como aumento da 
sua dotação. Mais precisamente essa re
ceita deverá sair do imposto de produção 
e consumo do tabaco entrando o remanes
cente no cofre da Fazenda.

Nestes termos, temos a honra de sub
meter á vossa esclarecida apreciação o 
seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° E aumentada a dotação da 
Junta Geral do distrito de Ponta Delga
da còm a quantia de 100 .000$ anuais.
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Artigo 2.° A verba a que se refere o 
artigo anterior será tirada da receita re
sultante do imposto de produção e con
sumo dos tabacos no mesmo distrito e 
entregue pela Direcção Geral das Alfân
degas á mesma junta no fim de cada ano 
económico, logo após ter-se efectuado a 
respectiva cobrança e liquidação.

Art. 3.° Esta quantia será escriturada 
como receita extraordinária e poderá ser
vir de base a uma operação de crédito

Sala das sessões 22 de Julho de 1919.

cujo produto seja aplicado a melhora
mentos materiais urgentes, designada
mente á canalização de esgotos da cida
de, complemento da rêde de estradas, 
construção do manicómio, complemento 
,do pôsto de desinfecção, lazareto, hospi
tal de isolamento e. serviços auxiliares do 
pôrto artificial flependentes da Junta Ge
ral.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Jaime de Sousa.
Augusto Rebêlo Arruda. 
Hermano José de Medeiros.
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